
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

ATO Nº 4.296/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº SETASC-PRO-2022/06144 e, considerando o disposto na Lei nº 5.982, de 13 de maio de 1992 e suas
alterações, resolve nomear a pessoa abaixo, para exercer a função de membro do CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA/MT:

1. Representante da Obra Kolping de Mato Grosso - OKE-MT:

- Suplente:  Jhonatan Willian Zatta Guimarães, em substituição a Herika Larissa Pereira Santana.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19 de setembro de 2022.
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